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CONTRATO Nº131/2021

CONTRATO
CEDAE Nº
131/2021
(DSG) que
entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE) e
a
ALPHACARBO
INDUSTRIAL
LTDA.

 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seus representantes legais ao final assinados, Sr.
LEONANRDO ELIA SOARES - Diretor Presidente, e Sr. DANIEL BARBOSA  OKUMURA -
 Diretor de Saneamento e Grande Operação, doravante denominada CEDAE, e a
ALPHACARBO INDUSTRIAL LTDA., sediada no Município  de Guarapuava - Paraná, na
Estrada Municipal Benedito de Paula Louro, s/nº – BR 277, Km 342, Guarapuava, Paraná, CEP
85100-970, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.438.908/0001-20, neste ato por meio de sua
Administradora, Sra. LILIANE SCHIER DE LIMA TAVARES, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo
Administrativo nº E- 12/800.125/2021, mediante Pregão Eletrônico nº 645/2021, que se regerá
pelas  normas da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno
de Licitações e Contratos da CEDAE – RILC, pelos preceitos de direito privado, pelas normas da
Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002 e pela Lei
Complementar Federal nº 123/06, estando sujeito às disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de
março de  2017, além das demais disposições legais aplicáveis, pelos preceitos de direito
privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO
MICROPULVERIZADO PARA A ETA GUANDU – LOTE 3”, conforme proposta da
CONTRATADA, inserida às fls. 01 do Doc. SEI n.º 23392500 e Relatório de Realização do
Pregão Eletrônico nº 645/2021, inserido o Doc. SEI n. 23545141 e 23545957 do processo
administrativo de referência, que passa a integrar a presente contratação embora não transcrito.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da entrega da
primeira Autorização de Fornecimento.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os fornecimentos intermediários observarão o Termo de Referência,
e ocorrerão conforme demanda emitida em ordem escrita pela CEDAE, que deverá ser atendida
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos
constantes do art. 203 do RILC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a necessidade da CEDAE em relação ao produto químico
contratado se mostrar inferior à quantidade inicialmente estimada, considerar-se-á concluído o
objeto ao final do prazo de vigência contratual, ainda que haja saldo do produto a ser entregue.

 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso previsto no parágrafo anterior, a CONTRATADA fará jus ao
recebimento apenas do valor referente à quantidade efetivamente entregue, sem direito a qualquer
outra indenização por perdas e danos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
vinculados à execução satisfatória do presente contrato;

 

c) exercer a fiscalização do contrato;
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d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo
de referência desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros,
carga e descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o
fornecimento ora pactuado;

 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

 

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas,
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

 

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do
contrato;

 

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de
fiscalização da CEDAE; e

 

h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação
durante todo o período de vigência contratual.

 

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;

 

j) responder pelo contrato na forma da lei.
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k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no subitem
11.2 do Termo de Referência, Anexo III do Edital.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

 

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em regime de fornecimento contínuo, pelo valor
total estimado de R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), fixando-se em R$
13,125  (treze reais, cento e vinte e cinco milésimos) o preço pago por KG do produto.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam
diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda
que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique
em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual
ou municipal.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta
das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados:

 

Programa do Trabalho: 1200226064

Código Orçamentário: 33.90.30.21

Fonte de Recursos: 10

Conta Contábil:411110207

Centro de Custos: DE08000000

Id da Reserva Orçamentária: 2021000768

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As despesas relativas ao exercício subsequente correrão por conta
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início do próximo
exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias contados de cada recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, conforme
cronograma financeiro, inserido à fls. 03, Doc. SEI n.º 24157016 do processo administrativo de
referência.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou
os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a
especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à
autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas
atividades.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer
irregularidade no(s) objeto(s) entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando
consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr quando
solucionado o problema.

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que
ocorrer a notificação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada,
podendo ser realizada por meio de correspondência eletrônica.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito
em conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a
indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die,
e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante desconto
de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo
não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida subcontratação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPRESSIO
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O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade
do serviço contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

 

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo IPCA, iniciando-se a contagem
deste prazo a partir da data da apresentação da proposta (Io), conforme a expressão matemática
a seguir.

 

R = Po [I – Io]

             Io

 

R = Valor do reajustamento

Po = Preço Contratual

 

I = IPCA correspondente ao mês do reajustamento

Io = IPCA correspondente ao mês da data da apresentação da proposta.

 

a. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de
serviços em vigor.

 

b. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à
medição dos serviços/obra.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
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iniciar o procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do
contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou
de documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo
Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste
no prazo acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à
correspondente anualidade.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da apresentação da proposta (Io).

 

PARÁGRAFO QUINTO - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes
do RILC.

 

PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste
poderá ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, na forma do Procedimento para aplicação de
sanções administrativas nas licitações e contratos executados no âmbito da CEDAE às
penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a
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natureza e a gravidade da falta cometida.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada
à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa por descumprimento da implementação do Programa de
Integridade, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;
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PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado,
conforme percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

PARÁGRAFO OITAVO - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e
certas, ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                

PARÁGRAFO NONO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção,
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a
rescisória e a multa por descumprimento da implementação do Programa de Integridade, serão
somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais
máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - decisão judicial ou arbitral.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem
que haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em
juízo se ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE
reduzir suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento
Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA
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A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia contratual, optando
por uma das modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei 13.303/16.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no
6º andar do prédio Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do
instrumento.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 10%
(dez por cento) do valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser
prestada em percentual inferior, correspondente a 3% (três por cento).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações,
salvo após sua liberação.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de
fiança bancária deverá ser firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da
execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, incluindo
as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

 

PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da
CEDAE à CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas adicionais
mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja
cobertura alcançará o valor total destes bens.

 

PARÁGRAFO SEXTO - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do
objeto, cabendo à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com
prazo de validade superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e
oitenta) dias.

 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou
de prazo efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da
garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando
silente o aditivo formalizado.

 

PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da
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garantia, seu valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena
de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser
apresentada conforme modelo constante do Anexo XI do Edital.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a
garantia autorizará a CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo
de 10% (dez por cento) do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o
bloqueio.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não
gerará direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as
perdas e danos que não puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo,
em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de
fornecimento, mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste,
observando-se os seguintes procedimentos:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão
recepcionados e devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão
sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e,
posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente
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pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV
da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão
recepcionados por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que
será responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela
emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO
ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a
estabelecida pela ASSESSORIA de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos
implicados nesse processo.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação
do(s) citado(s) Termo(s) de Recebimento aprovado(s).

 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$
150.000,00 deverá ser realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme
OS “E” nº 14.693/2017.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da
totalidade do material entregue, observando-se as seguintes etapas:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução
do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e assinado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios
emitidos e, inexistindo impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E
INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro
e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da
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área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato
também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

 

PARÁGRAFO QUARTO - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele
descrito no item 2.2.4 da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

                                  

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

 

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer
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cumprir, no que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos
administradores, empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da
gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções
administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos
apurados.

 

PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos
parágrafos primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas
pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os negócios da
CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no
parágrafo anterior.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de
integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais
modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes
com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados
contra a Administração Pública”.

 

PARÁGRAFO SEXTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já
implantado deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

PARÁGRAFO OITAVO - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na
aplicação de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

PARÁGRAFO NONO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas
moratórias será limitado a 10% do valor do contrato.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual
acarretará na impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta
do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.
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PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas
demais atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017,
fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não
poderão implicar interferência na gestão das empresas nem ASSESSORIA de suas
competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de
Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA."

 

PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – FORO

 

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
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coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
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confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de _____.

 

Pela CEDAE:

 

 

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

 

DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

 

 

 

Pela CONTRATADA:

 

 LILIANE SCHIER DE LIMA TAVARES

  Administradora

 

TESTEMUNHAS:
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1)__________________________________________________________

 

2)__________________________________________________________

 

 

 

 

ANEXO 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROMOVIDA PELA CEDAE

 

 

A ALPHACARBO INDUSTRIAL LTDA., sediada no Município  de Guarapuava - Paraná, na
Estrada Municipal Benedito de Paula Louro, s/nº – BR 277, Km 342, Guarapuava, Paraná, CEP.
85100-970, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.438.908/0001-20, neste ato por meio de sua
Administradora, Sra. LILIANE SCHIER DE LIMA TAVARES, DECLARA, DECLARA que tomou
conhecimento da alteração promovida pela CEDAE na vigésima do contrato n. 131/2021,
referente à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), que passa a ter a seguinte redação:

“A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;
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d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.
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Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.”

 

A ALPHACARBO INDUSTRIAL LTDA. esclarece que não se opõe à modificação realizada na
versão original do contrato licitado, manifestando-se de acordo com a contratação nos atuais
termos.

 

Rio de Janeiro, _______ de ___________ de __________.

 

_____________________________

LILIANE SCHIER DE LIMA TAVARES

Representantes da Empresa

 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 02 dezembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Liliane Schier de Lima Tavares, Usuário Externo, em
02/12/2021, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 03/12/2021, às
08:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 16/12/2021, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
25694734 e o código CRC B6777ED6.

Referência: Processo nº E-12/800.125/2021 SEI nº 25694734

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R
DE 23.12.2021

PROCESSO Nº SEI-330020/001001/2021 - HOMOLOGO o resultado
da Tomada de Preços nº 001/2021 - ITERJ, em favor da empresa -
ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. (03.314.057/0001-
53) - vencedora do Lote Único, no valor total de R$ 1.322.128,34 (um
milhão, trezentos e vinte e dois mil cento e vinte e oito reais e trinta e
quatro centavos).

Id: 2363930

S E C R E TA R I A DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DE 20.12.2021

PROCESSO Nº SEI-330029/000354/2021 - Consubstanciado no Pare-
cer nº 598 DER/ASSJUR SEI-26082276, na manifestação Assessoria
de Controle Interno SEI-26309755 e Controladoria SEI-26326170. AU-
TO R I Z O à elaboração do Termo Aditivo de Adequação do Cronogra-
ma Físico-Financeiro do Contrato nº 078/2021, pelo período de 30
(trinta) meses, cujo objeto refere-se a "Locação de 06 (seis) Painéis
de Mensagens Variáveis (PMVs) para atendimento às rodovias sob
circunscrição da Fundação DER/RJ, à cargo da Empresa TRAFEG -
Sinalização e Segurança de Trânsito Ltda., referente ao Cronograma
Físico-Financeiro SEI-25601752.

DE 22.12.2021

PROCESSO Nº SEI-160002/000699/2021 - Consubstanciado no Pare-
cer nº 618 SEI-26553294 DER/ASSJUR, tendo a concordância da
Empresa SEI-26459828, e nos Pareceres da Comissão Especial SEI-
26458020 e 26459152. A U TO R I Z O à elaboração do Termo de Res-
cisão Amigável do Contrato nº 030/2021, com embasamento no inciso
II, do artigo 79, da lei federal nº 8.666/1993., sendo o contrato su-
pracitado tem por objeto o “Serviços de Revitalização Rodoviária com
execução de reparos localizados e posterior aplicação de Microrreves-
timento Asfáltico a Frio e Renovação de Sinalização Horizontal na RJ-
128 entre as localidades de Bacaxá e Latino Melo”, tendo sido ofe-
recido pela pessoa jurídica CONE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA, vinculado ao Processo Administrativo nº SEI-
160002/003930/2020.

PROCESSO Nº SEI-330027/000126/2020 - RECONHEÇO a Dívida no
valor de R$ 577.760,39, visando atender as despesas decorrentes de
Reajustamento de Preços do Contrato nº 023/2013 referente a Des-
pesas de Exercícios Anteriores, cujo objeto é o “serviços de locação
de equipamentos para permitir a manutenção e conserva, terraplana-
gem, drenagem e pavimentação da malha rodoviária sob a respon-
sabilidade da 16ª ROC, localizada no Município de Petrópolis”, con-
forme tabela abaixo:

Processo nº Empresa Va l o r
SEI-330027/000126/2020 IPÊ ENGENHARIA LT-

DA
577.760,39

Id: 2363884

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 25/11/2021

PROCESSO Nº SEI-390001/000474/2021 - Vinculação de Placa Par-
ticular - COMANDO MILITAR DO LESTE.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 46640, de 15.04.2019.

DE 21/12/2021

PROCESSO Nº SEI-150001/012523/2021 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 46640, de 15.04.2019.

PROCESSO Nº SEI-150001/012516/2021 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 46640, de 15.04.2019.

PROCESSO Nº SEI-210047/000681/2021 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 46640, de 15.04.2019.

Id: 2364046

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 22.12.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/049163/2021 - REYNALDO GABETTO
BRUNO - Procurador do Estado de 1ª Categoria - Id. Funcional nº
19233760. Louvado nas informações prestadas pela Gerência de Re-
cursos Humanos desta Diretoria de Gestão, APROVO a fixação dos
proventos mensais de inatividade, com validade a contar de 04 de ou-
tubro de 2021, devendo ser observado o limite constitucional de re-
muneração.

Id: 2363789

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 131/2021 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ALPHACARBO INDUSTRIAL LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO MICROPULVERIZADO
PARA A ETA GUANDU - LOTE 3”.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.125/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 645/2021).

Id: 2364033

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 132/2021 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CLARIMEX DO BRASIL COMERCIAL LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO MICROPULVERIZADO
PARA A ETA GUANDU - LOTE 1”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.125/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 645/2021).

Id: 2364034

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 133/2021 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a MADECARBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CARVÃO ATIVADO MICROPULVERIZADO
PARA A ETA GUANDU - LOTE 2”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2021
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.125/2021 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 645/2021).

Id: 2364035

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato de produção de água CEDAE nº 134/2021
(DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o ESTADO DO RIO DE JANEIRO, e na condição de inter-
veniente-anuente, a AGÊNCIA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA.
O B J E TO : “exploração do SISTEMA UPSTREAM mediante a presta-
ção dos serviços de captação de água bruta, adução de água bruta e
tratamento de água, e execução dos investimentos necessários à con-
secução desse objeto pela CEDAE, em regime de PRESTAÇÃO RE-
GIONALIZADA, com unicidade de regulação e compatibilidade de pla-
nejamento para todos os MUNICÍPIOS ATENDIDOS”.
PRAZO: 35 (trinta e cinco) anos, a contar do início da OPERAÇÃO
DO SISTEMA pela(s) CONCESSIONÁRIA(s).
VALOR TOTAL: R$ 29.502.099.714,00 (vinte e nove bilhões, quinhen-
tos e dois milhões, noventa e nove mil, setecentos e quatorze reais).
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº SEI-120800/008755/2021.

Id: 2364036

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 122/2020
(DPE).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
O B J E TO : “PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, AVISOS, BALANÇOS E RE-
LATÓRIOS DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA DA CEDAE
NA PARTE I (PODE EXECUTIVO) E PARTE V (PUBLICAÇÕES A
PEDIDO) DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.454/2021 (Inexigibilidade
de Licitação nº 005/2020 DPE).

Id: 2363928

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
660/2021.
O B J E TO : “SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO PARA ETA LARAN-
JAL”.
DATA DA ETAPA DE LANCES:10/01/2022.
HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes.caixa.gov.br.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-E-12/800.233/2021.
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3829 e 2332-3830 no horário de 09h as 12h e de 14h as
17h.

Id: 2363851

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

* INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviços nº 146/2021.
PARTES: DETRAN/RJ e Consórcio Mercorio. OBJETO: Empresa es-
pecializada na prestação dos serviços de estampagem de placas de
identificação veicular (PIV) no âmbito dos municípios do Estado do
Rio de Janeiro, com fornecimento das respectivas placas físicas, con-
forme Termo de Referência. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a
partir de 23/12/2021, desde que posterior à data de publicação do ex-
trato deste instrumento no D.O., valendo a data de publicação do ex-
trato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencio-
nada nesta cláusula. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 67.251.241,80
(sessenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e
quarenta e um reais e oitenta centavos). NOTA DE EMPENHO:
2021NE03125. G E S TO R E S : Robson Fernandes Pereira Neves, Diretor
Geral de Registro de Veículos, Identidade Funcional nº 5026468-0, co-
mo Gestor e Rebecca Araujo V. de Oliveira, Assistente III, Identidade
Funcional nº 5099928-1, como Gestora substituta. FISCAIS: Crhystian
dos Santos Ramos, Diretor de Divisão (DSD), Identidade Funcional nº
5088458-1 (Presidente da Comissão de Fiscalização), Alexandre Ce-
sar Lofiego, Diretor de Divisão (DCI), Identidade Funcional nº
5105791-3, e Anderson Gonçalves do Nascimento, Diretor de Divisão
(DTPE), Identidade Funcional nº 5126089-1, como Fiscais e Vinicius
Vicente Lutz, Assistente Técnico de Trânsito, Identidade Funcional nº
4379951-5, como Suplente. DATA DA ASSINATURA: 22/12/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Estadual nº
287/79, Decretos nº 3.149/80 e 42.301/10. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº SEI-160059/000870/2020.
* Omitido do D.O. de 23/12/2021.

Id: 2363779

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
E S TA D O DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
082/2021. PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DETRAN/RJ E
MUNICÍPIO DE CARAPEBUS. O B J E TO : União dos meios materiais e
humanos dos convenentes na administração do trânsito no território
do Município, inclusive quanto ao exercício do poder de polícia, em
decorrência das atribuições delegadas pelos artigos 22 e 24, do CTB,
competindo-lhes, em conjunta ou separadamente, a aplicação das pe-
nalidades de multas cabíveis estabelecidas nos referidos dispositivos
legais. PRAZO: 04 (quatro) anos, contados a partir da data de sua
publicação no D.O. DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações in-
troduzidas pelas Leis nºs 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98, 9.854/99 e
10.438/2002, observado o que dispõe a Lei Estadual nº 287/79, com
fundamento no disposto no “caput” do artigo 25, da Lei Federal nº
9.503/97, bem como a Resolução CONTRAN nº 637/16 e atualizações
constantes na Resolução CONTRAN nº 677/17, na Deliberação CON-
TRAN nº 161/2017, e na Portaria DENATRAN nº 02/2018 e normas
supervenientes atinentes à matéria. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº SEI-150057/001584/2021.

Id: 2363988

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 142/2021.
PARTES: DETRAN/RJ e VALID SOLUÇÕES S/A. O B J E TO : Reconhe-
cimento, pelo DETRAN/RJ, da prestação de serviços do Centro de Im-
pressão de Carteiras de Identidade, nele incluídas as operações de
personalização, acabamento, emissão em ambiente seguro, com for-
necimento de todos os equipamentos e recursos necessários para
emissão de documentos de identidade, tendo em vista atribuição da
autarquia sobre Identificação Civil no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, ocorridos no período de 04 de fevereiro a 29 de maio de 2020,
sem a devida cobertura contratual, que foram prestados em condições
satisfatórias e de boa-fé, conforme indicado nas Notas Fiscais anexas
ao processo. VALOR TOTAL: R$ 883.707,60 (oitocentos e oitenta e
três mil, setecentos e sete mil e sessenta centavos). DATA DA AS-
S I N AT U R A : 22/12/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº
287/79, Decreto nº 3.149/80 e Arts. 59 e 60, Parágrafo Único, da Lei
Federal nº 8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
160042/000033/2020.

Id: 2363733

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2019. PA R T E S : DETRAN/RJ e FENIXX
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. O B J E TO : Pror-
rogar por 24 (vinte e quatro) meses, sem renúncia de reajuste con-
tratual. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 109.355.549,52 (cento e nove
milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e
nove reais e cinquenta e dois centavos). NOTA DE EMPENHO:
2021NE03044. DATA DA ASSINATURA: 17/12/2021. F U N D A M E N TA -
ÇÃO LEGAL: Arts. 57, inciso II e 55, inciso III da Lei Federal nº
8.666/93. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI E-
16/060/2214/2019.

Id: 2363654

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

E X T R AT O DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Compromisso de Estágio nº 008/2021.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA, o estudante LUCAS MATOS MORGADO
e a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ.
O B J E TO O presente termo de compromisso destina-se a regular todo
o procedimento relativo ao estágio do ESTUDANTE, considerando-se
sua formação acadêmica, no âmbito do ESTADO, em estrita obser-
vância da legislação em vigor.
PRAZO: 06 (seis) meses, contados a partir da publicação.
VA L O R : R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 2001.04.122.0002.2016.
NATUREZA DAS DESPESAS: 3390.36.08.
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2021.
F U N D A M E N TO : Lei n° 11.788/08.
PROCESSO Nº SEI-040204/000672/2021.

Id: 2364043

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo nº 067/2021 ao Contrato n°
069/2020. PA R T E S : Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA e a empresa ORACLE DO BRA-
SIL SISTEMAS LTDA. O B J E TO : Alteração quantitativa do contrato.
VALOR ESTIMADO: R$ 566.760,00 (quinhentos e sessenta e seis
mil, setecentos e sessenta reais). NOTA DE EMPENHO:
2021NE00556. PRAZO: Não há prazo autônomo, prevalecendo o pra-
zo da contratação original e suas eventuais prorrogações. DATA DA
A S S I N AT U R A : 15/12/2021. FUNDAMENTO: Lei Federal n°. 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-040161/009960/2021.

Id: 2363794

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O DIRETOR-PRESIDENTE DO FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOPREVIDÊNCIA, no
uso das atribuições conferidas pela legislação em vigor, tendo em vis-
ta as autorizações governamentais publicadas aos DOERJ de
20/09/2021 e 14/10/2021 e o resultado do CONCURSO PÚBLICO pa-
ra provimento do cargo efetivo da carreira de Assistente Previdenciá-
rio, de nível médio, criado pela Lei Complementar Estadual nº 132, de
25 de novembro de 2009, com lotação no âmbito do RIOPREVIDÊN-
CIA, INFORMA que os candidatos listados abaixo não compareceram
para entrega da documentação e desta forma, conforme previsão ao
Edital publicado ao DOERJ de 15/12/2021, estão ELIMINADOS do re-
ferido Concurso:
Proc. nº SEI-040161/012196/2021.

CANDIDATOS ELIMINADOS - CARGO ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO

Classificação Inscrição Candidato Va g a
164 2503590 DIANA FERREIRA BARBOSA AC
165 2502605 CECÍLIA PAIM VARELLA AC
169 2510546 ORLANDO CORRÊA ESTEVES JUNIOR AC

e CONVOCA os candidatos aprovados (conforme o anexo) a:
Comparecerem no dia 29 de dezembro de 2021, ao prédio do RIOPREVIDÊNCIA situado à Rua da Qui-
tanda, nº 106, 4º Andar (na Gerência de Recursos Humanos) Centro, Rio de Janeiro, preferencialmente

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Domingo, 26 de Dezembro de 2021 às 23:52:06 -0200.
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